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DECRETO N° 026, DE 17 DE MAIO DE 2021.  

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DO ESTADO DE 

CALAMIDADE PÚBLICA EM VIRTUDE DO CONTÁGIO 

PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), NO 

MUNICÍPIO DE SAMBAÍBA-MA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAMBAIBA/MA, MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DANTAS, no uso 

de suas atribuições por Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o dever-poder previsto no art. 58, inciso XVIII, da Lei Orgânica do Município 

para Decretar calamidade pública; 

CONSIDERANDO a competência fixada no art. 12, inciso I, ‘b’ e art. 147, inciso I e parágrafo 

único, da Constituição Estadual; 

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria n.°188, de 3 de fevereiro de 2020, o Ministério da 

Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em decorrência da proliferação de casos de 

infecção humana pelo novo Coronavírus, ensejando a adoção integrada de medidas de contenção de sua 

disseminação; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março do 

corrente ano, o estado de pandemia de COVID-19; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever dos entes federativos, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e acessos 

universais e igualitários às ações e serviços para sua proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição 

da República de 1988; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal em seu artigo 23 estabelece como competência 

comum da União, Estados e Municípios cuidar da saúde (inciso II), competindo aos mesmos entes legislar 

concorrentemente sobre a defesa da saúde (art. 24, inciso XII); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal em seu artigo 30, inciso II, confere aos Municípios 

à competência suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

CONSIDERANDO a situação excepcional em que estamos vivendo, a exigir das autoridades 

públicas ações mais restritivas no sentido de barrar o avanço da disseminação da doença, preservando a saúde da 

população;  

CONSIDERANDO que, para conter esse crescimento, é de suma importância a diminuição, ao 

máximo, da circulação de pessoas no território do município; 

CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o direito fundamental de maior expressão constitucional, 

sendo obrigação do Poder Público, em situações excepcionais, agir com seu poder de polícia para a proteção desse 

importante direito, adotando todas as ações necessárias, por mais que, para tanto, restrições a outros direitos se 

imponham; 
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CONSIDERANDO o DECRETO MUNICIPAL Nº 006, DE 08 DE JANEIRO DE 2021, que 

“dispõe sobre situação de emergência na falta de medicamentos e combustível, no âmbito do município de Sambaíba-

MA e dá outras providências”; 

CONSIDERANDO que por meio do Decreto nº 35.672, de 19 de março de 2020, foi declarado 

estado de calamidade pública no Estado do Maranhão, em especial, em razão dos casos de contaminação pela 

COVID-19 (COBRADE 1.5.1.1.0 - Doença Infecciosa Viral), o qual foi reconhecido pela Assembleia Legislativa 

por meio do Decreto Legislativo nº 498, de 24 de março de 2020, e reiterado pelo Decreto nº 35.742, de 17 de abril 

de 2020, pelo Decreto nº 35.831, de 20 de maio de 2020, pelo Decreto nº 36.203, de 30 de setembro de 2020, e pelo 

Decreto nº 36.264, de 14 de outubro de 2020;  

CONSIDERANDO que a última declaração de estado de calamidade pública no Estado do 

Maranhão se deu por meio do Decreto nº 35.597, de 17 de março de 2021, com vigência de 180 (cento e oitenta) dias, 

prorrogáveis mediante novos Decretos;  

CONSIDERANDO que os dados técnicos revelam que o atual momento da pandemia demonstra 

o ritmo acelerado das infecções e óbitos decorrente da COVID-19, exigindo que o Poder Público Municipal adote 

medidas urgentes para prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar 

uma maior disseminação da doença no Município;  

CONSIDERANDO que o enfrentamento da referida crise impõe o aumento de gastos públicos e 

o estabelecimento de medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia de 

Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a necessidade de reprogramação financeira para ajustar as contas municipais 

objetivando manter a prestação dos serviços públicos e de adotar medidas no âmbito municipal para o adequado 

enfrentamento da grave situação de saúde pública, levando em consideração as necessidades locais; 

CONSIDERANDO as disposições do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio 

de 2000, em conjunto com o disposto no art. 24, IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), que 

estabelece as regras de dispensa de licitação nos casos de emergência ou calamidade pública; 

CONSIDERANDO que, em razão do poder de polícia, a Administração Pública pode condicionar 

e restringir o exercício de liberdades individuais e o uso, gozo e disposição da propriedade, com vistas a ajustá-los 

proporcionalmente aos interesses coletivos e ao bem-estar social da comunidade em risco, com vistas ao resguardo 

do direito à saúde, prevenção e a redução do risco de proliferação doenças e de outros agravos; 

CONSIDERANDO o firme e reiterado comprometimento da Administração Pública com a 

preservação da saúde e bem estar de toda população de Sambaíba-MA; 

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve adotar todas as providências necessárias 

para fins de conter a propagação da COVID-19. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado estado de calamidade pública, em todo o território do Município de Sambaíba 

– MA, pelo prazo de 180 dias, findando- se 16 de novembro de 2021, para fins de prevenção e enfrentamento ao 

COVID-19 (Doença Infecciosa Viral - COBRADE 1.5.1.1.0), infecção causada pelo Coronavírus (SARS-CoV-2). 

Art. 2º As medidas sanitárias destinadas à contenção COVID-19 e enfrentamento do estado de 

calamidade pública a que se destina este Decreto constarão de normas específicas municipais, bem como as demais 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art65
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
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meditas estabelecidas pela Organização Mundial de Saúde - OMS, pelo Ministério da Saúde - MS e pela Secretaria 

Estadual da Saúde - SES. 

Art. 3º Os órgãos e as entidades da administração pública municipal direta e indireta, deverão adotar, 

para fins de prevenção da COVID-19, as medidas determinadas na legislação local e nos protocolos sanitários 

vigentes. 

Art. 4º As autoridades públicas, os servidores e os cidadãos deverão intensificar a adoção de medidas 

e as providências necessárias para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pela COVID-19.  

Art. 5º O Poder Executivo Municipal solicitará, por meio de mensagem devidamente enviada à 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, a necessária homologação do presente Decreto, conforme disposto 

no artigo 65, da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Art. 6º  Ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens e serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da calamidade pública decorrente do Coronavírus (SARS-CoV-

2), conforme declarado no art. 1° deste Decreto, no âmbito do Município de Sambaíba, observadas as exigências 

do art. 24, inc. IV, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 7º Ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração e Finanças providenciar o 

contingenciamento do orçamento para que os esforços financeiros/ orçamentários sejam redirecionados para 

a prevenção e o combate da COVID-19.  

Art. 8º Para efeitos do disposto nesse decreto, aplicam-se as suspensões dispostas no art. 65 da 

Lei 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 9º. Este Decreto vigerá pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo referido prazo ser 

prorrogado em caso de necessidade ou de agravamento da pandemia. 

Parágrafo único. O estado de calamidade pública constante do presente decreto será considerado 

extinto antes do termo final previsto no caput deste artigo, na hipótese em que a pandemia do Coronavírus (COVID-

19) seja declarada extinta pela Organização Mundial de Saúde, e sendo esta a mesma a realidade do Município de 

Sambaíba. 

Art. 10º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SAMBAIBA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 17 DE MAIO 

DE 2021.  

MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DANTAS  

Prefeita Municipal 

 

 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art65
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp#art24
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp#art24_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp
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PORTARIA  Nº 121/2021- GAB 

 

 

DISPÕE SOBRE REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

 

 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE SAMBAIBA (MA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, 

 

                CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo Administrativo 005/2021;  

 

                CONSIDERANDO o disposto no artigo 124 da Lei nº 04 de 1999 – Estatuto do Servidor Público 

Municipal;  

 

                CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de rever seus atos quando eivados de vício de 

ilegalidade;  

 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º-   REINTEGRAR a Sra. ERCELYDA COSTA RIBEIRO VIEIRA, inscrita no CPF sob o 

nº 003.295.233-33, ao cargo de Enfermeira na Zona Urbana do município de Sambaíba, nos estritos termos da 

aprovação no concurso público. 

Art.2º-   Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA DE SAMBAÍBA, ESTADO DO MARANHÃO, aos 30 (trinta) dias do mês de abril 

de 2021. 

 

 

MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DANTAS  

Prefeita Municipal 

 

 


